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Decreto n° 4.213, de 29 de abril de 2021. 

 

 

Nomeia membros do Conselho Municipal 

de Educação. 

 

 

 

 ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Município, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.569, de 27 de outubro de 1995 e suas 

alterações, 

 

 

DECRETA: 

 

 

 Art. 1º Ficam nomeados como constituintes do Conselho Municipal de Educação 

de Taquari, os seguintes membros: 

 I – 02 (dois) representantes do 8º Núcleo do CPERGS: 

 a) Titulares: Elisete Cardoso dos Santos e Luísa Hauschild; 

 b) Suplentes: Sirlei da Silva Marques e Lidiane Cardoso Alves. 

 II – 02 (dois) Professores representantes da Rede Municipal: 

 a) Titulares: Mariana Franke Pereira e Ana Paula de Azevedo Costa 

 b) Suplentes: Tainá Herêncio Ferreira e Maria Sirlene Rosa 

 III – 01 (um) representantes dos CPM’s: 

 a) Titular: Iara Maria Fazenda Machado – Presidente 

 b) Suplente: Elisabethe Frühauf Pereira – 1ª Secretária 

 IV – 02 (dois) Professores representantes das Escolas Particulares: 

 a) Titular: Ana Paula Lemos e Franciele da Silva Martins; 

 b) Suplente: Zaira Nina da Silveira Quadros e Irineu José Jesus Rodrigues 

Barcelos. 
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 V – 01 (um) Professor representante da Liga das Associações de Bairros:  

 a) Titular: Cláudia Maria Souza Porn 

b) Suplente: Jussara Brandão da Rocha 

 VI – 01 (um) Professor representante da SMED: 

 a) Titular: Lisiane Lopes Altmann 

b) Suplente: Sinana Labres Lautert 

 VII – 01 (um) representante das Escolas Estaduais: 

 a) Titular: Vanessa Kern da Rosa 

b) Suplente: Cláudia Rosane do Canto Peris 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 1.879, de 18 de agosto de 2005. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de abril de 

2021. 

 

 

André Luís Barcellos Brito 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda  

 


